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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0219/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a elaboração de 
proposta legislativa que vise evitar a execução de débitos fiscais em valores inferiores a 
R$ 300,00 em razão das despesas processuais geradas ao erário municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que existem vários débitos de contribuintes locais 
com valores abaixo de R$ 300,00 que estão sofrendo execução fiscal, sendo que, as 
despesas processuais geradas por esse processo não se justificam em razão de que muitos 
desses débitos acabam não sendo quitados. 

Considerando que nesse contexto, o poder público municipal 
poderia estudar a elaboração de proposta legislativa que vise evitar a execução de débitos 
fiscais em valores inferiores a R$ 300,00, em razão das despesas processuais geradas ao 
erário municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que 
seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente estude a 
possibilidade em tela. 
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